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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 033/2025  

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2025 

 

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ACORDO COM A REVISÃO PREVENTIVA DE 1.000 HORAS DA PÁ 

CARREGADEIRA JCB 422ZX EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. 

 

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, 

devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, 

localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

o Sr. BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, doravante denominada 

CONTRATANTE; e de outro lado a empresa GUIMARÃES AGRICOLA LTDA, devidamente inscrita 

no CNPJ sob o nº 01.042.977/0013-78, com sede na Rua João Pedro Moreira de Carvalho, nº 6370, 

Chácara 40,  Bairro Chácaras Sinop, na Cidade de Sinop/MT, CEP 78.559-899, Telefone (66) 2193-8702, 

e-mail everson.santos@guimaraesagricola.com.br / carina.guimaraes@guimaraesagricola.com.br / 

geison.dorst@guimaraesagricola.com.br, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato 

pela Sra. CARINA NEVES GUIMARÃES, inscrita no CPF sob o nº xxx.356.551-xx, resolvem celebrar 

a presente Termo de Contrato, com fulcro na Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021 e suas regulamentações, 

e de acordo com o que consta no Procedimento DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

1 – DO OBJETO  

 

1.1 – Constitui objeto deste Contrato DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACORDO COM A REVISÃO PREVENTIVA DE 1.000 

HORAS DA PÁ CARREGADEIRA JCB 422ZX EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE 

MEIO AMBIENTE, de acordo com o termo de referência e demonstrativo do orçamento que são partes 

integrantes da respectiva Dispensa de Licitação 004/2025. 

 

1.2 – A descrição dos itens e serviços contratados são: 

Codigo Nome 
Unidade de 

Fornecimento 
Quant. 

Vlr. 

Unitário 
Total 

9204 ELEMENTO FILTRO OLEO HID. UNIDADE 1 378,97 378,97 

10972 ELEMENTO FILTRANTE UNIDADE 2 313,52 627,04 

10974 FILTRO OLEO MOTOR UNIDADE 1 124,51 124,51 

12449 ESTOPA PANO UNIDADE 20 1,34 26,80 

13723 FILTRO DE AR EXTERNO UNIDADE 1 229,62 229,62 

14050 OLEO 15 W 40 BALDE DE 20 LITROS 
GALAO 20,000 

LITRO 
2 585,90 1.171,80 

227391 FILTRO SEPARADOR DE AGUA UNIDADE 1 510,15 510,15 

230422 FILTRO DE AR INTERNO UNIDADE 1 283,69 283,69 

234338 ELEMENTO FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE 1 525,90 525,90 

254960 FILTRO DE OLEO DA TRANSMISSÃO UNIDADE 1 653,43 653,43 

361228 SERVIÇO DE REVISÃO UNIDADE 5 380,00 1.900,00 

376673 OLEO AP DIF/FREIOS UMIDOS UNIDADE 3 715,63 2.146,89 

376675 JUNTA VEDAÇÃO UNIDADE 1 1,20 1,20 

Total Fornecedor R$ 8.580,00 
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1.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Contratação Direta; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

2 – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados do dia 31/01/2025 até 

01/04/2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo para realização dos serviços e troca das peças será de 07 dias após a emissão da ordem de 

consumo.   

3 – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

3.2. Foi Designado através de Portaria o servidor abaixo para assistir e subsidiar o gestor do contrato 

indicado na epígrafe. 

Secretaria Servidor Portaria 

Secretaria de Meio Ambiente Rodrigo Barbosa Craidy 10194/2021 

 

3.3. Foi Designado através de Decreto o servidor abaixo ser o gestor do contrato indicado na epígrafe. 

Secretaria Servidor Portaria 

Secretaria de Planejamento Jaqueline Furlan Costa 4940/2024 

4 – DO VALOR  

 

 4.1. O valor total da contratação é de R$8.580,00 (oito mil, quinhentos e oitenta reais), sendo 

R$6.680,00 para aquisição de peças e R$1.900,00 para prestação de serviços, sendo que o pagamento será 

de acordo com os produtos efetivamente adquiridos pelo CONTRATADO.  

 

4.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

5 – DO PAGAMENTO  

 

5.1 - O pagamento será efetuado imediatamente após a realização da manutenção, mediante apresentação 

da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria responsável, sendo de responsabilidade do prestador 

de serviço a emissão de Nota Fiscal Eletrônica de acordo com o disposto na portaria 212/2010, publicada 

no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso no dia 15/10/2010 na página 15. 

 

5.1.1. Os pagamentos serão realizados por ordem bancária por meio do Banco do Sicredi, 

Agência nº 0810, Conta Corrente nº 49.565-4, GUIMARÃES AGRICOLA, CNPJ nº 

01.042.977/0001-34 (MATRIZ). 
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5.2. Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição 

da República, o Município, em todas as suas contratações, com pessoas jurídicas observará o disposto no 

art. 64, da Lei Federal Nº 9.430/1996, no art. 15 da Lei Nº 9.249/1995, a Instrução Normativa da Receita 

Federal do Brasil Nº 1.234/2012, e, também Instrução Normativa RFB Nº 1663, de 07 de outubro de 2016, 

e por fim Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, com a consequente retenção, na 

fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil. 

 

5.3 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo 

com o especificado na Ordem de Serviço. 

 

5.4 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

 

5.5 -Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

5.6 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

 

5.7 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 

 

5.8 - A seu critério, a contratante poderá utilizar valores devidos à contratada, relativos ao preço 

contratual, para cobrir eventuais dívidas da mesma para com a contratante, decorrente de imposição de 

multa por violação de cláusulas do contrato. 

 

5.9. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

6 – DO REAJUSTE 

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis visto a natureza do objeto.  

 

7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município de Matupá deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

 

• CÓDIGO GERAL – 12.001.18.541.0004.20003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE – 33.90.30.00 – PESSOA JURÍDICA – FONTE 

1.5.00.0000000 – R$6.680,00. 

• CÓDIGO GERAL – 12.001.18.541.0004.20003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE – 33.90.39.00 – PESSOA JURÍDICA – FONTE 

1.5.00.0000000 – R$1.900,00. 
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8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos;  

 

8.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

 

8.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho;  

 

8.4. Aplicar à contratada as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso; 

 

8.5. Fornecer à contratada todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato;  

 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação 

vigente;  

 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

8.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das 

obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;  

 

8.9. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos;  

 

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

8.11. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.11.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual. 

 

8.14. Emitir a Ordem de Serviço; 

 

8.15. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Contrato; 

 

8.16. Nenhum pagamento será efetuado a contratada detentora do contrato, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito reajustamento de preços ou a 

atualização monetária. 
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8.17. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

 

9.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

9.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 

9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

 

9.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

 

9.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

 

9.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
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9.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021.; 

 

9.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

 

9.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

 

9.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

 

9.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

 

9.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

 

9.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.21 - Executar todos os serviços que se fizerem necessários nos veículos que lhe forem confiados pelo 

CONTRATANTE, dentro da boa técnica e de acordo com a legislação, normas e especificações técnicas 

pertinentes aos serviços, por meio de mão-de-obra qualificada, de modo a garantir o seu uso normal e 

perfeito, respondendo pela segurança e perfeição dos serviços executados; 

 

9.22 - Executar os serviços solicitados dentro do prazo estipulado no contrato; 

 

9.23 - Refazer os serviços executados com falhas ou imperfeições de qualquer natureza, sempre às suas 

expensas, quando solicitados pelo CONTRATANTE, dentro do prazo de garantia; 

 

9.24 - Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização pelo CONTRATANTE dos serviços a serem 

executados, por servidor e/ou por preposto por ele indicados, facultando-lhes o livre acesso às instalações 

em que os trabalhos serão desenvolvidos, quando for necessária a vistoria, para comprovação da perfeita 

execução dos serviços e verificação das peças empregadas; 

 

9.25 - Manter espaço físico coberto para guarda dos veículos dentro da oficina, não permitindo que 

nenhum veículo permaneça fora do espaço da oficina; 

 

9.26 - Responsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos que vier a causar ao CONTRATANTE, seus 

bens, pessoas ou bens de terceiros, em decorrência do descumprimento das condições aqui definidas ou 

por falha na execução dos serviços ou por emprego de peças inadequadas; 
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9.27 - Emitir documento fiscal para cada orçamento aprovado pelo CONTRATANTE, onde deverão 

constar o custo real e definitivo do serviço/hora e os custos reais e definitivos dos preços das peças. 

 

9.28. Atender as requisições do CONTRATANTE, executando o objeto na forma estipulada neste Termo 

de Referência, Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, principalmente quanto ao prazo de entrega;  

 

9.29. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo aos 

prazos estipulados. 

 

9.30. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE;  

 

9.31. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-mail para prestar 

esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a 

execução contratual;  

9.32. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de 

atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a 

ocorrer;  

 

10 – DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

10.1. Não será permitido a subcontratação do objeto licitatório. Portanto a contratada não poderá transferir 

a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.  

 

11 – DA GARANTIA 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.      

 

12 – DAS PENALIDADES 

 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

12.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.6 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.7.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

12.1.8  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste contrato. 

12.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem Erro! Fonte de referência não encontrada. deste C

ontrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,05% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.9; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 12.1.2 a 12.1.4 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 12.1.5 a 12.1.9, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

12.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

12.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

12.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.9.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 

13.3.3. Indenizações e multas. 

 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14 – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1 – A legislação aplicável e os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 
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15 – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16 – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

16.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
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individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

16.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

16.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

17 – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

18 – DO FORO  

 

18.1. O Foro da Comarca de Matupá é competente para dirimir questões oriundas deste contrato, com 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por haverem assim pactuado, assinam, este 

instrumento na presença das testemunhas abaixo.  

 

Matupá/MT, 31 de janeiro de 2025. 

 

 

 

__________________________ 

BRUNO SANTOS MENA  

Prefeito Municipal de Matupá 

Contratante 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

GUIMARÃES AGRICOLA LTDA  

CNPJ nº. 01.042.977/0013-78 

CARINA NEVES GUIMARÃES  

CPF nº. xxx.356.551-xx 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

________________________________                                        _____________________________      

VALMIR ZANELLA    

CPF n° xxx.092.999-xx                                                                                                       

              JULISE TREVISAN 

              CPF nº xxx.833.001-xx
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